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Ofício n° 76/2020 -GP

Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

Jacareí,10 de março de 2020.

A Vossa Excelência o Senhor

Presidente Abner Rodrigues de Moraes Rosa

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacarei

Assunto: Pedido de lnformação n° 25/2020

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Em  atendimento  ao  Ofício  n.  21/2020-CMP,  dessa  Casa  Legislativa,  datado

de  28  de  fevereiro  de  2020,  recebido  nesta   Prefeitura  no  dia  02  de  março  de  2020,

referente  ao  Pedido  de  lnformações  n.°  25/2020,  de  autoria  da  vereadora  Dra.   Márcia

Santos, venho prestar as seguintes informações:

1. Conforme   informado   pela   Secretaria   de   Meio  Ambiente,   a  fiscalização  do

contrato é realizada pela Diretoria de Limpeza Pública da Secretaria de Meio Ambiente.

Destaca-se,  a  fiscalização  também  é  realizada  pelo  Serviço  de  Regulação  de

Saneamento   de   Jacareí  -  SRJ,   autarquia   municipal   que   acompanha   a   regularidade   dos

serviços de saneamento básico do Município,  inclusive a  limpeza urbana e manejo de resíduos

sólidos.

2. A   Diretoria   de   Limpeza   Pública   fiscaliza   constantemente   a   execução   dos

serviços   pela   empresa   Ambiental   na   operacionalização   da   rotina   diária,   sendo   que   as

irregularidades  leves  são  comunicadas  à  empresa  verbalmente,   por  e-mail  ou  ofício,  e  as

inobservâncias contratuais severas são objeto de Notificação.

Caso exista a necessidade de aplicação de penalidades contratuais, é instaurado

o   competente   procedimento   administrativo,   no   qual   é   ofertada   oportunidade  de
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empresa,  e,  após julgamento  pelos  Órgãos  competentes,  em  caso  de  procedência,  a  multa  é

aplicada,  nos termos previstos em contrato.

De  2017  a  2019  foram  enviadas  81   (oitenta  e  uma)  notificações  à  Empresa,

sendo  que  a  maioria  foi  atendida,   restando  apenas  6  (seis)  processos  administrativos  em

trâmite para aplicação de penalidades, tendo em vista o não atendimento às notificações.

3. Sim,  as  equipes  das  Diretorias  de  Limpeza  Pública  e  de  Parques  e  Áreas

Verdes realizam vistorias diárias dos serviços prestados pela empresa Ambiental.

3.1  São  colhidas  dos  munícipes  apenas  informações  verbais  sobre  a  coleta  de

resíduos domiciliares.

4.  0    cronograma    dos    serviços    de    limpeza    e    capina    é    disponibilizado

mensalmente no site da Prefeitura,  na aba "Cidadão" - "Calendário de Serviços da Secretaria

de Meio Ambiente".

5. Os serviços de capina e limpeza em terrenos particulares são de competência

dos  respectivos  proprietários,  cabendo  à Administração  Pública  apenas  notificá-los e  multá-los

em caso de não realização dos serviços.

Destaca-se  o  serviço  apenas  poderá  ser realizado  pela Administração  em  caso

de calamidade ou  risco  à  saúde  pública,  mediante solicitação da  Defesa  Civil  ou  da Secretaria

de Saúde.

Respeitosamente,
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